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EMENTA-PROPRIEDADE
INDUSTRIAL ' MARCA -Po.r
determinação legal ,festão suj~itos a

, registro no Registro', de ' títulos e '
Documentos para surtir efeitos ~rn.
'repartições da União, dos Estados, do

,'" Distrito ,Federal, dos Territórios e dos'
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, juí:zo ou Tribunali".e:. ,em'"relaç:ão81 , ;",
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Af:,,:YSrá:"'Chefe da DIMEkE ':solleitaforiehtaçãd "tjesta ,Procuradôria",sCbré"Q,·
cumprimento de exigência 'apresentado através da petição nO034757;f1s: '77178,

,,.com.vista atendimento satisfatório do parecer de fls. 73.. , '

'..,.-':
_, •••• ,.4.1 o proces'so versá sobre pedido:,de DUO JUICE COMPANY para anotação 'de

'penhor sobre o pedido 'a màrca OOLE (mista), cujo titular é OOLE FOOO
COMPANY INC., depositado em 10-11-92.' I'

No que concerne especificamente a matéria referente anotação do gravame
esta Procuradoria já se manifestou, através do Parecerl INPI/PR0C/DICONS
06/98, fls. 68/69, que entendeu ser devida a anotação uméivez:que ela se
encontra prevista no inciso 11,do art. 136 da lei n° 9279/96.
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Contudo, novamente a DIRMA pede audiência da Procuradoria questionando
sobre a possibilidade jurídica de uma pessoa representar, na Notificação de
Penhor, os interesses do credor pignoratício e do devedor.

A este questionamento a Procuradoria respondeu, reportando-se ao parecer
INPI/PROC/DICONS/N°60/99, não haver qualquer obstáculo desde que o
credor pignoratício esteja devidamente habilitado através de mandato próprio e
específico.

Todavia, ,acrescenta a exigência da apresentação,do contrato de penhor a que
faz alusão a notificação juntada nos autos.

,1· .

A empresa'DUO 'JUICE,COMPANY contesta tal entendimento alegando que ele
é improcedente tendo emvista que as informações necessárias para a instrução
do processo já foram devidam~nte prestadas e anexadas o •

,Examinando 'a<NoNficação de. Penhor acostada .nos, autos verifiço,que não se ..
encontra' o documentá relativo ao Registro de Títulos e Documentos,
obrigatória para surtir efeito com a relação a. terceiros, conforme o que o
e~tabeléce ,opà'rágraf6:6° do art. 129 d lei 9° 6015, de 31-12-1973, que assim
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, ,.r ' , ";,\'::(,~,§,,6~~todos:,;osn~ocumentos,de;;proce~êncja estrangeira; ·acompanhados das J!.
. ·,)/,i,}'j(.yt~;àL~t;~speçiivas:t~adÚções,J)ar~i;pr0du~ir~rh·,~feito~,emrepartlçõ,es,d~ JJnião,.dos,:;' .:;~,

:._';:!f9~:il\~l'i}/:~stc:d9~;':3~.~'~,·;Oi~trito;..Fe~~t~L;;,9.9.S,:':~~;r,ri.~ó~i.9.~,·t~0~··Municípips;à~'~rry qLJal~i~e(>;;·.'.".';/,
. ".'/. ',.... Instancla.JulzoouTnbunal:'~ ' ..1.""" "' •. , '." '. " .' " .. " .,'00 ,",

:'.; '::';;E[~verdade, como argumenta o· peticionário ,que a notificação em questão,
" I'; ",,; <'''~iJ;:.;;qeyerá,·'e~tarJrevestidadas formaUda9Els..e,xigidas:nopaís de orig~m, j~.que O:::; ,."

penhor submete-se à lex domicilii " conforme estipulado no art.9 ° e ·seus
. parágrêf()s da Lei de Introdução. ,do ,CódigQ.Civil , vigente à época do
questionamento.

1-' .'

".' ~\ Contudo,' a lei brasileira condiciona que os documentos de origem estrangeira.'
" .. " , para terem eficácia contra tercetrosno Brasil, devem estar registrados no

Registro de Títulos e documentos, devendo, portanto, ser exigido pelo INPI
para averbação do gravame I a que alude o inciso 11 do art. 136 da Lei da
Propriedade Industrial.

Ressalte-se que, embora a averbação seja um ato cartorial, " quando ela é feita
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em assento ou documento anterior registrado, tem a mesma função do assento
ou registro originário: o de dar publicidade ao ato, que vem, por qualquer modo,
modificar, alterar, ou ampliar o mesmo assento ou registro, que se cumpriu
anteriormente, pela inscrição, pela transcrição, pelo arquivamento ou pelo
registro, ao mesmo tempo que possa valer contra terceiros" (Cf. Vocabulário
jurídico de Plácido e Silva, 1a ed., pág. 262).
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Em sendo assim, entendo que deve o INPI efetuar esta nova exigência que
uma vez satisfeita, deverá a DIRMA proceder a anotação pleiteada......•..j
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Ref.: Processo/INPI/n° 816962740.

. ~ . • : J

Em 07.02.2003.
" ,;

f' ~.

., ,'.,.'

Acordo com a NOTA/INPIIPROCIDICONS N° 10/2003.
\ . ,~

Aduzo, contudo,;a pertinência. de ·se m~nter, minimamente, a exigência
" dai, regulem-compr<;>vaçã9dos poderes do, Sr., Richard, F: Hal}llll Jr.para>" '
':( -represeÍ1i~ a"empresá:\DbfêFpbd<~CbmparlY, 'Inc~,d,e.:vez:qÚéb,Sup6sto' ,."
",<~.'! ", docuJiTIento)reproduzid~ às tfls:;83;~aó'menos'peloqu~ até ~qi1i"'~estaautu~Úfo'~

;não.,foiacóstad~' ..à~~:~utos· por>yiao;'d,aPetição INP~f.Rl'nO~,~~?7196,dohde"~ ;',.
, remanescer ,pendente,.de tradução e legalização. , ,.',' ., ,,'
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. :' ;,À::consideração'élo Senhor,ProcuradorE.edera.~;;'~.'\.
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CASTRO RODRWUES
ICONS Substitutâ
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